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REQUERIMENTO
 

 
 

Informações sobre implantação de lombada para
controle de velocidade na Rua Bartolomeu Bueno, no
Jardim Ana Maria.
 

 
 

CONSIDERANDO as reclamações de moradores acerca do excesso de
velocidade de veículos que transitam pela Rua Bartolomeu Bueno, no Jardim Ana Maria,
especialmente no período após as 17 horas;
 

CONSIDERANDO que, segundo relatos da comunidade local, a via tem sido
utilizada de forma imprudente por motoristas, colocando em risco a segurança de pedestres e
moradores;
 

CONSIDERANDO que a referida rua possui aclive e declive, o que pode
contribuir para o aumento da velocidade dos veículos, agravando o risco de acidentes;
 

CONSIDERANDO que há grande número de moradores idosos na localidade, o
que exige atenção especial do Poder Público quanto à segurança viária;
 

CONSIDERANDO que moradores já teriam solicitado anteriormente a
implantação de lombada no local, porém teriam recebido resposta negativa sob alegação de
inviabilidade técnica, o que gera questionamentos diante da existência de lombadas em vias
próximas com características semelhantes;
 

CONSIDERANDO que já foi apresentada Indicação nº 5974/2023, solicitando
providências quanto à implantação de redutor de velocidade na referida via, sem que até o
momento tenha havido resposta ou solução por parte da Prefeitura,
 

 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiada a Prefeitura
Municipal de Sorocaba, solicitando nos informar o que segue:
 

A Prefeitura realizou vistoria técnica na Rua Bartolomeu Bueno, no Jardim Ana Maria,

para avaliar a necessidade de implantação de lombada ou outro dispositivo de redução de

velocidade na via?

Em caso positivo, quando essa vistoria foi realizada e quais foram os critérios técnicos

utilizados para concluir pela inviabilidade da implantação da lombada solicitada?

Por qual motivo a Indicação nº 5974/2023, que tratou do mesmo tema, não recebeu

resposta até o presente momento?

Existe possibilidade de reavaliação técnica do local, considerando os relatos de excesso

de velocidade, a existência de declive na via e a presença significativa de moradores
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idosos na região?

A Prefeitura possui estudo ou planejamento para implantação de dispositivos de

moderação de tráfego (como lombadas, faixas elevadas ou outros redutores de

velocidade) na Rua Bartolomeu Bueno?

Caso não haja previsão de implantação, quais medidas a Prefeitura pretende adotar para

garantir maior segurança viária aos moradores da referida rua?

Existe possibilidade de encaminhamento de nova vistoria técnica no local para análise da

implantação de redutor de velocidade, especialmente nas proximidades do número 323 da

Rua Bartolomeu Bueno?
 

 
REQUEIRO também que a resposta do presente requerimento seja feita de

forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro
do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2º e 3º
do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente
acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos.
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S/S., 5 de março de 2026
 

 
 

Dylan Dantas
 

Vereador
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